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PORTARi.A NO 31N2A22 DE 20 DE JUNi"IO DL." 2Ü22. PAII

"DispÕe sobre a rJesignaç,i,o ç.ie

Comiss*n de Pr,::çesso
Adminis trativo Dlsciplínar."

O Secretário N/unicipal de Adrninistração <1o tr/unicipio rle São [liguel do Guanrá,

Sr. Ronalcio das I\'iercôs Costa, no uso da corrrpetência qLre lhe conlerem os Arlig;os 22t),

221 e 22Ü do Regirne Jurídico Unico Municipal. bem como cr Decretc no Cj3l2O22.

RESOLVE:

Art. 1o * DESIGNAR Caio Henriqr-re Pamplona Rodrigues, Procurador Geral do
lvlunicípio, Diogo tMiclrel de Araujo Medeiros, Agente Adnrinistrativo, Anna Carolir.la Silva
Pinho, Professora Concursada, Vander BaÍista do lVonte, professor Concursado e

Rayanna Resendes Rolim, Assessora Especial, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando a apuração cJe

suposta irregulariclade no serviço público por parle ic servidor HELDER gRUÀtO

PALHETA at'leetO (Professor), conforme consta nas informaçÕes encaminhacl;..is peia
Secretaria lVlunicipal de Educação.

Art. 2o - Estabelecer a pruzo cie 60 (sessenta) clias para a corrclusãr: dos trabalhos da
referida comissão, nos termos do Art, 2_zg tlo Regime Jurícjico único.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na clata de publÍcação

São N/iguel do Guamá,20 junho de 2022U
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